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CONTRATO N® 008/2017

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E O SR. ELDO CARDOSO BRANDÃO NA FORMA E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO.

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2017, pelo presente instrumento

contratual, o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito sob o CNPJ 06.553.887/0001-21, com sede na Rua Rui Barbosa,

289, Bairro Centro, Piracuruca - PI, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,

neste ato representado pelo lima. MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS VIANA SOUSA,

Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF 591.748.703-00, no uso da

competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato designado LOCATÁRIO

e, do outro lado o senhor ELDO CARDOSO BRANDÃO, brasileira, portadora do RG sob

o n^ 2003028010103 - SSP/CE e CPF n^ 011.324.093-73, residente e domiciliada na

Localidade Cipoal, Município de Cocai dos Alves-PI, designado simplesmente

LOCADOR, celebram o presente CONTRATO, por nos autos do Processo Administrativo

n9 001.0000412/2017, conforme estabelecido no Processo Administrativo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO n^ 05/2017, com fundamento no Art. 24, X, da Lei n.^ 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posterior e se mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui-se objeto do presente ajuste a locação de uma casa situada na Avenida

Cel. Pedro de Brito, Centro, nesta cidade de Piracuruca, Estado do Piauí, para

funcionamento das atividades da Farmácia Popular.

CtAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
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